
Sorocaba,  27 de fevereiro de  2025 .
 
De: Gabinete da Vereadora Iara Bernardi
Para: Plenário
 
Referência:
3608/2025
Emenda n° 4/2025
 
Autoria: Iara Bernardi
 
Ementa: Emenda Aditiva Acrescenta o Art. 4º estabelecendo a obrigatoriedade da revisão geral anual
de vencimentos ser precedida de Assembleia geral dos Servidores
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Protocolar Proposição
Ação realizada: Proposição Protocolada
Descrição: 
Próxima Fase: Emenda Apresentada
 
 

Protocolo Automático
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